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 Portaria n.º 287/2010
de 27 de Maio

No desenvolvimento do estipulado na Lei n.º 33/96, de 17 
de Agosto, designada por Lei de Bases da Política Florestal, 
e pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 178/2003, de 
17 de Novembro, foi criado o Fundo Florestal Permanente 
(FFP) através do Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de Março.

O Regulamento de Gestão do FFP foi originalmente pu-
blicado em anexo à Portaria n.º 679/2004, de 19 de Junho, 
posteriormente alterado pela Portaria n.º 197/2005, de 18 de 
Fevereiro. Na vigência deste Regulamento foram publica-
dos os programas de apoio e devidas extensões pelos Des-
pachos Normativos n.os 36/2004, de 30 de Julho, 39/2004, 
de 2 de Setembro, 5/2005, de 18 de Janeiro, 35/2005, de 
25 de Julho, 37/2005, de 2 de Agosto, 49/2005, de 26 de 
Outubro, 17/2006, de 22 de Março, 29/2006, de 8 de Maio, 
23 -A/2007, de 15 de Junho, e 21/2008, de 1 de Abril.

O Regulamento de Gestão do FFP passou a incorpo-
rar o programa de apoios após a publicação da Portaria 
n.º 1338/2008, de 20 de Novembro, que procede à revo-
gação do anterior regulamento.

Entretanto concluiu -se que o Regulamento de Gestão 
e Apoios do FFP, tal como estava configurado, levantava 
várias questões que necessitavam de clarificação, tendo-
-se aproveitado agora para reorganizar o modo de gestão 
deste Fundo.

Com este novo Regulamento pretende -se criar um 
enquadramento mais preciso das responsabilidades de 
administração e gestão do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.)

Neste âmbito aumenta -se a autonomia de gestão por 
parte do IFAP, I. P., assegurando -se ainda a participação 
activa da Autoridade Florestal Nacional, visto ser a esta 
que incumbe a execução da política florestal estabelecida 
na Estratégia Nacional para as Florestas (ENF), aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 114/2006, 
de 15 de Setembro.

Esta participação consubstanciar -se -á no âmbito da pla-
nificação das medidas de apoio, bem como na execução 
da sua componente técnica através da análise prévia das 
candidaturas e do consequente controlo material.

O programa de apoios do FFP traduz -se agora num 
plano anual de actividades, onde se encontram previstas as 
verbas a alocar e as medidas a desenvolver em cada eixo de 
intervenção. Com este sistema torna -se mais clara a gestão 
do FFP e a estratégia a seguir para cada ano.

No sentido de tornar mais transparente a actividade do 
FFP, permitindo um maior escrutínio público, introduziu -se 
a obrigatoriedade da divulgação quer do plano anual de 
actividades, quer do relatório anual de execução.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de Março, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado, em anexo à presente portaria, dela fazendo 
parte integrante, o Regulamento de Administração e Gestão 
do Fundo Florestal Permanente.

Artigo 2.º
Revogação

São revogados a Portaria n.º 1338/2008, de 20 de No-
vembro, e o Despacho Normativo n.º 37/2005, de 2 de 
Agosto, sem prejuízo da sua aplicação às candidaturas 
apresentadas até à data de entrada em vigor do presente 
portaria.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 17 de 
Maio de 2010.

ANEXO

REGULAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DO FUNDO FLORESTAL PERMANENTE

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de admi-
nistração e gestão do Fundo Florestal Permanente (FFP), 
bem como o programa de apoios financeiros, sob a forma 
de plano anual de actividades, que se encontram previstos 
no Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de Março, e que podem 
revestir a forma de subsídios reembolsáveis ou não reem-
bolsáveis, linhas de crédito bonificado ou não bonificado, 
de prémios de seguro florestais ou garantias.

Artigo 2.º
Administração e gestão

1 — É da competência do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), a prática de todos 
os actos de administração e gestão do FFP.
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2 — No exercício das competências de administração e 
gestão, cabe ao conselho directivo do IFAP, I. P., a prática 
dos seguintes actos:

a) Aprovar até final do ano civil anterior o plano anual 
de actividades do FFP, no qual devem constar as medidas a 
financiar enquadradas nos eixos mencionados no artigo 5.º 
deste Regulamento, bem como as suas alterações, devendo 
ser divulgado até ao final do mês de Março de cada ano, 
após homologação pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas;

b) Aprovar o relatório anual de execução, no qual conste 
a execução material e financeira dos apoios concedidos, 
para homologação pelo membro do Governo responsável 
pela área das florestas, a divulgar até ao final do mês de 
Março de cada ano;

c) Aprovar os apoios a atribuir nos termos do presente 
Regulamento, mediante prévia cabimentação orçamental, 
e propor a homologação pelo membro do Governo respon-
sável pela área das florestas;

d) Decidir em todas as matérias que envolvam encargos 
e assunção de responsabilidades pelo FFP;

e) Aprovar e divulgar, em articulação com a Autoridade 
Florestal Nacional (AFN), as normas técnicas dos apoios, assim 
como os esclarecimentos e interpretações necessários para sua 
execução, em concordância com os objectivos do FFP constan-
tes do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de Março;

f) Aprovar a metodologia e os procedimentos de controlo 
a executar para cada apoio;

g) Celebrar protocolos ou contratar com os beneficiá-
rios dos apoios, consoante a tipologia definida no n.º 1 do 
artigo 7.º do presente Regulamento;

h) Assegurar a autonomia no registo e controlo dos flu-
xos financeiros próprios do FFP, bem como a identificação 
clara dos apoios que venha a financiar;

i) Garantir a existência de uma contabilidade específica 
para o FFP, de acordo com princípios que permitam uma clara 
diferenciação entre esta e a restante contabilidade do IFAP, I. P., 
fornecendo às entidades competentes todas as informações 
obrigatórias ou aquelas que lhe venham a ser solicitadas.

3 — Em consonância com as orientações da Estratégia 
Nacional para as Florestas (ENF), aprovada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 114/2006, de 15 de Setembro, 
cabe à AFN colaborar com o IFAP, I. P., na:

a) Elaboração do plano anual de actividades e relatório 
anual de execução;

b) Elaboração das normas técnicas e esclarecimentos 
dos apoios;

c) Realização da análise técnica das candidaturas e dos 
controlos materiais dos apoios.

4 — Cabe ainda à AFN celebrar protocolos com os 
beneficiários dos apoios financiados pelo FFP.

Artigo 3.º
Unidade de gestão

1 — A unidade de gestão do FFP é composta pelos 
seguintes elementos:

a) Um membro do conselho directivo do IFAP, I. P., 
que preside;

b) O presidente da AFN ou um dirigente superior de 
2.º grau;

c) Um elemento designado pelo membro do Governo 
responsável pela área das florestas.

2 — São funções da unidade de gestão:
a) Aprovar o seu regulamento interno;
b) Apreciar as candidaturas, propor a sua hierarquização 

e montantes de apoio;
c) Apreciar e propor a celebração de protocolos;
d) Propor a realização de controlos aos apoios atribuí-

dos.

3 — A unidade de gestão reúne por convocatória, efec-
tuada nos termos do seu regulamento interno.

Artigo 4.º
Encargos

1 — Constituem encargos do FFP:
a) O financiamento dos apoios previstos no presente 

Regulamento;
b) A aquisição de participações em Fundos de Inves-

timento Imobiliário Florestal conforme previsto no n.º 5 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de Março;

c) Outros encargos legalmente previstos.

2 — As despesas de funcionamento do FFP são supor-
tadas pelo IFAP, I. P., devendo este cobrar uma comissão 
sobre as receitas anuais do FFP, até 2 % do valor global.

3 — A percentagem prevista no número anterior é reti-
rada do valor global em duodécimos.

4 — As despesas suportadas pela AFN, para a realização 
das atribuições definidas na alínea c) do n.º 3 do artigo 2.º po-
dem ser financiadas pelo FFP, até um montante máximo igual 
ao definido no n.º 2, mediante a celebração de protocolo.

Artigo 5.º
Eixos de intervenção

1 — São apoiadas pelo FFP as áreas previstas no n.º 4 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de Março, 
através dos seguintes eixos de intervenção:

a) Sensibilização e informação;
b) Prevenção e protecção da floresta;
c) Planeamento, gestão e intervenção florestal;
d) Sustentabilidade da floresta;
e) Investigação, experimentação e estudos.

2 — Todas as acções apoiadas pelo FFP devem cumprir 
obrigatoriamente os objectivos da ENF.

Artigo 6.º
Programa de apoios

1 — O programa de apoios financeiros do FFP con-
su bstancia -se no plano anual de actividades mencionado 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º deste Regulamento.

2 — O plano anual de actividades deve discriminar para cada 
um dos eixos previstos no n.º 1 do artigo anterior o seguinte:

a) As medidas em que cada eixo se pode dividir;
b) A tipologia dos apoios, de acordo com o n.º 1 do 

artigo seguinte;
c) Os requisitos para ser considerado beneficiário;
d) As formas dos apoios a conceder;
e) Os montantes financeiros a afectar.

3 — O plano anual de actividades define ainda o mon-
tante anual destinado à aquisição de participações em Fun-
dos de Investimento Imobiliário Florestal.
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Artigo 7.º
Apoios

1 — Os apoios financeiros atribuídos pelo FFP são 
estabelecidos através de protocolos, celebrados entre o 
IFAP, I. P., a AFN e o beneficiário, ou por concurso, con-
forme definido no plano anual de actividades.

2 — Os apoios têm a duração prevista nas candidaturas 
e protocolos, até ao máximo de dois anos, podendo ser 
prorrogada por um máximo de seis meses, no caso de exis-
tir a concordância expressa de todas as partes envolvidas.

3 — Quaisquer pessoas singulares ou colectivas, públi-
cas ou privadas, podem beneficiar dos apoios concedidos 
pelo FFP, sem prejuízo de os concursos a realizar poderem 
delimitar o tipo de beneficiário que pode aceder aos apoios.

4 — Podem também ser beneficiários dos apoios, agru-
pamentos ou consórcios de pessoas singulares ou colectivas 
devendo indicar, de entre si, a entidade que assume a função de 
chefe de projecto e que será responsável pela aplicação plena 
do apoio concedido, nos termos do presente Regulamento.

5 — Não são elegíveis as despesas não tipificadas nas 
normas técnicas dos apoios, nem despesas que sejam 
objecto de apoio por parte de outros programas ou ins-
trumentos financeiros de âmbito nacional ou comunitário.

6 — Os beneficiários são responsáveis pela conservação 
em boa ordem, durante os cinco anos seguintes à conclusão 
da acção, dos respectivos documentos de suporte.

7 — Constitui obrigação dos beneficiários sujeitarem-
-se a quaisquer acções de controlo, quer material quer 
documental, a exercer pelo IFAP, I. P., pela AFN, ou por 
qualquer outra entidade por estes indicada, tendo em vista 
observar a regularidade da aplicação dos financiamentos 
concedidos.

Artigo 8.º
Protocolos

1 — Os protocolos mencionados no n.º 1 do artigo an-
terior devem prever um plano de execução material e 
financeiro, bem como cláusulas que permitam o acom-
panhamento, controlo e verificação do cumprimento dos 
objectivos previstos do FFP.

2 — Os beneficiários dos apoios protocolados ficam 
vinculados à entrega de um relatório final de execução, 
material e financeira, que justifique os montantes gastos 
e as acções realizadas.

3 — As normas técnicas ou esclarecimentos que se mos-
trem necessários antes ou durante a execução das acções serão 
elaborados nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 2.º do 
presente Regulamento.

Artigo 9.º
Concursos

1 — Os apoios financeiros atribuídos através de con-
curso são criados por despacho do membro do Governo 
responsável pela área das florestas, sob proposta da AFN, 
em articulação com o IFAP, I. P.

2 — O despacho mencionado no número anterior deve 
indicar o eixo de intervenção onde se insere, os beneficiá-
rios, os montantes de apoio, a percentagem de compartici-
pação e as datas para apresentação das candidaturas.

3 — As normas técnicas de aplicação e tramitação pro-
cessual, quer para as candidaturas, quer para a execução, 
controlo e pagamento destes apoios são elaboradas nos 
termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 2.º deste Regulamento 

e devem prever a apresentação, pelo beneficiário, de um 
relatório final de execução material e financeira.

4 — Compete ao IFAP, I. P., a análise processual das 
candidaturas e à AFN a análise técnica das mesmas, sem 
prejuízo do definido nas normas técnicas dos apoios men-
cionadas no número anterior.

5 — O limite de apoio a atribuir a cada candidatura 
aprovada não pode exceder o montante de € 250 000.

6 — As candidaturas que não cumpram o determinado 
nas normas técnicas dos apoios são propostas para recusa 
à unidade de gestão prevista no artigo 3.º

7 — As entidades candidatas declaram, sob compromisso 
de honra, que todos os documentos e dados apresentados, 
ou a apresentar no decurso da candidatura e da sua con-
cretização, são fidedignos, que as cópias correspondem a 
documentos autênticos, que se obrigam ao cumprimento das 
normas previstas nos números anteriores e que as iniciati-
vas propostas não são objecto de apoio por parte de outro 
programa ou instrumento financeiro de âmbito nacional e 
comunitário.

Artigo 10.º
Pagamentos

1 — O pagamento dos apoios financiados pelo FFP, a 
efectuar pelo IFAP, I. P., é realizado mediante apresentação 
de documento recapitulativo referenciando os comprovati-
vos das despesas elegíveis e respectivas quitações.

2 — O IFAP, I. P., pode efectuar um ou mais adianta-
mentos, até ao máximo de 50 % do valor total do apoio, 
desde que tal esteja previsto nos protocolos elaborados ou 
nas normas técnicas dos concursos.

3 — Qualquer adiantamento previsto só pode ser concedido 
se o adiantamento anterior estiver integralmente justificado.

4 — No caso de o beneficiário ser uma entidade privada, 
os pedidos de adiantamento só podem ser concedidos se 
este apresentar garantia bancária nesse valor, acrescido do 
montante correspondente a um ano de juro determinado à 
taxa legal em vigor.

5 — No caso de o beneficiário ser uma entidade pública, 
o pedido de adiantamento deve ser acompanhado de uma 
declaração emitida pelo respectivo órgão competente reco-
nhecendo o montante em dívida, e da qual conste o com-
promisso de liquidação assim que solicitado pelo IFAP, I. P.

6 — O pagamento final de cada apoio fica condicionado 
à apresentação do relatório final de execução mencionado 
no n.º 2 do artigo 8.º e n.º 3 do artigo 9.º deste Regula-
mento, consoante se trate de apoio concedido através de 
protocolo ou concurso, respectivamente.

7 — Os pagamentos ficam, nos termos legais, con-
dicionados à comprovação da regularidade da situação 
contributiva do beneficiário perante a segurança social e 
a administração fiscal.

8 — O IFAP, I. P., deve proceder ao pagamento dos 
apoios até 30 dias após a validação dos pedidos de paga-
mento e sempre mediante disponibilidade orçamental e 
financeira do FFP.

Artigo 11.º
Expressão e apresentação pública

Em todas as acções financiadas pelo FFP, os beneficiários 
devem utilizar o logótipo do Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, bem como a menção 
«Financiado pelo Fundo Florestal Permanente», em con-
dições que permitam uma identificação visual inequívoca.
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Artigo 12.º
Incumprimento

1 — O incumprimento das obrigações assumidas pelos 
beneficiários, para além de outros efeitos que a lei lhe 
comine, determina a resolução imediata do contrato ou pro-
tocolo, devendo o IFAP, I. P., promover a notificação para 
reembolso voluntário, por parte do beneficiário, no prazo 
de 30 dias, ou coercivamente, mediante execução fiscal, 
caso decorrido esse prazo se mantenha o incumprimento.

2 — Sobre os valores a reembolsar nos termos do nú-
mero anterior, incidem juros à taxa legal, desde o termo do 
prazo fixado na notificação para reembolso voluntário dos 
apoios indevidamente recebidos até ao efectivo e integral 
reembolso dos mesmos. 

 Portaria n.º 288/2010
de 27 de Maio

O n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
estabelece que em cada época venatória só é permitido o 
exercício da caça às espécies cinegéticas identificadas em 
portaria do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas.

O artigo 91.º do mesmo decreto -lei estabelece ainda que 
nessa mesma portaria são fixados os períodos, os processos 
e outros condicionamentos venatórios para cada época ve-
natória, bem como os limites diários de abate autorizados 
para cada espécie cinegética.

Considerando as regras definidas pela Directiva Aves, 
e todo o conhecimento científico disponível à Autoridade 
Florestal Nacional;

Considerando que face ao panorama europeu actual, 
e à grande incidência de saturnismo no nosso país, se 
impõe que se inicie a supressão progressiva da utilização 
do chumbo na caça;

Considerando ainda os limites impostos pelos arti-
gos 91.º a 106.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto:

Impõe -se agora a definição das espécies cinegéticas às 
quais é permitido o exercício da caça na época venatória de 
2010 -2011 e ainda fixar os períodos, os processos e outros 
condicionamentos para essa mesma época.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 3.º e 91.º a 106.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, manda o Governo, pelo Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Espécies cinegéticas

Na época venatória de 2010 -2011 é permitido o exercí-
cio da caça às seguintes espécies cinegéticas:

a) Coelho -bravo (Oryctolagus cuniculus);
b) Lebre (Lepus granatensis);
c) Raposa (Vulpes vulpes);

d) Saca -rabos (Herpestes ichneumon);
e) Perdiz -vermelha (Alectoris rufa);
f) Faisão (Phasianus colchicus);
g) Pombo -da -rocha (Columba livia);
h) Pega -rabuda (Pica pica);
i) Gralha -preta (Corvus corone);
j) Pato -real (Anas platyrhynchos);
k) Marrequinha (Anas crecca);
l) Pato -trombeteiro (Anas clypeata);
m) Arrabio (Anas acuta);
n) Piadeira (Anas penelope);
o) Zarro -comum (Aythya ferina);
p) Negrinha (Aythya fuligula);
q) Galinha -d’água (Gallinula chloropus);
r) Galeirão (Fulica atra);
s) Tarambola -dourada (Pluvialis apricaria);
t) Galinhola (Scolopax rusticola);
u) Rola -comum (Streptopelia turtur);
v) Codorniz (Coturnix coturnix);
w) Pombo -bravo (Columba oenas);
x) Pombo -torcaz (Columba palumbus);
y) Tordo -zornal (Turdus pilaris);
z) Tordo -comum (Turdus philomelos);
aa) Tordo -ruivo (Turdus iliacus);
bb) Tordeia (Turdus viscivorus);
cc) Estorninho -malhado (Sturnus vulgaris);
dd) Narceja -comum (Gallinago gallinago);
ee) Narceja -galega (Lymnocryptes minimus);
ff) Javali (Sus scrofa);
gg) Gamo (Dama dama);
hh) Veado (Cervus elaphus);
ii) Corço (Capreolus capreolus);
jj) Muflão (Ovis ammon).

Artigo 2.º
Processos

1 — Na época venatória de 2010 -2011 os processos de 
caça às espécies cinegéticas referidas no artigo anterior 
são os permitidos nos artigos 92.º a 106.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto.

2 — Na época venatória de 2010 -2011 não é permi-
tida a utilização de cartuchos carregados com granalha de 
chumbo no acto venatório:

a) Na caça às aves aquáticas, independentemente do 
local;

b) Nas zonas húmidas incluídas em áreas classificadas.

3 — As zonas húmidas incluídas em áreas classifica-
das a que se refere a alínea b) do número anterior são, 
nomeadamente:

a) Açude da Murta;
b) Açude do Monte da Barca;
c) Barrinha de Esmoriz;
d) Dunas de Mira, Gândara e Gafanhas;
e) Estuário do Mondego;
f) Estuário do Sado;
g) Estuário do Tejo;
h) Fernão Ferro/lagoa de Albufeira;
i) Lagoa pequena;
j) Lagoas de Bertiandos e de São Pedro dos Arcos;
k) Lagoas de Santo André e Sancha;
l) Leixão da Gaivota;
m) Paul da Madriz;




